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Subtotal
Redutor Constitucional (art. 39, §2º da Constituição 

Estadual)
Total de Proventos

47.815,71
1.449,52
46.366,19

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 01/11/2025, data 
em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020. 
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 
01/03/2026, data da implantação do benefício na folha de pagamento de 
inativos, considerando que o servidor vinha recebendo normalmente pela 
folha de ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração 
- SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1297713
PORTARIA PS Nº 0416 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/3443795.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$ 5.171,50 (cinco mil, cento e setenta 
e um reais e cinquenta centavos), em favor de ANTONIO JANUARIO DA 
SILVA, na condição de cônjuge da ex-segurada ROSA GARCIA DA SILVA 
, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Educação – SEDUC, 
onde ocupou o cargo de Professor Classe Especial, sob a matrícula n° 
6016820/2, falecida em 14/09/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (14/09/2025), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1297718
PORTARIA PS Nº 357 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2025/3263403.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela PORTARIA 
PS n° 008, de 03/01/2024, no processo n° 2024/1388762, o beneficiário 
MARCEL DE JESUS DIAS SANTOS, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos do Processo 2025/3263403, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 – 15% em favor de HELENA DO SOCORRO TEIXEIRA DE ARAUJO, na 
condição de ex-companheira, no valor atualizado de R$5.249,85 (cinco 
mil duzentos e quarenta e nove reais e oitenta e cinco centavos), com 
fundamento no que dispõem os artigos 6º, §6º, 25, inciso I, 25-A, caput 
e §1º, 29, caput e §2º, 30, caput e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
I.2 – 85% em favor de MARCEL DE JESUS DIAS SANTOS, na condição de 
filho inválido, no valor atualizado de R$29.749,15 (vinte e nove mil sete-
centos e quarenta e nove reais e quinze centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso II, §5º e §10, inciso I e II, 7º, 25, inciso 
II, 25-A, caput, §2º, inciso I e II, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/202.
Perfazendo o total de R$34.999,00 (trinta e quatro mil novecentos e no-
venta e nove reais), provenientes do óbito do ex-segurado Mario dos San-
tos, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria da Fazenda - SEFA, 
onde ocupou o cargo de Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, mat. nº 
5560080/1, falecido em 13/11/2023.
II – A inclusão dos beneficiários no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/03/2026, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
administrativo (02/09/2025), respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1297733
PORTARIA AP Nº 341 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2015/5578 E 
SISPREV Nº 2026.04.0275P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021, IVANILDES VAZ DOS SANTOS, mat. nº 297410/1, no car-
go de Professor Classe I, nível A, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$14.828,21 (quatorze mil, oitocentos e vinte e oito 
reais e vinte e um centavos). 

Total de Proventos 14.828,21

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01 de março de 
2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1297996
PORTARIA AP Nº 377 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/1214574 
(2022/691354 E 1035611) E SISPREV Nº 2026.04.0308P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os arts. 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021, c/c art. 98- A, caput, 
e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c modulação de efeitos em sede de 
Embargos de Declaração da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7198, 
FRANCINELY SENA OLIVEIRA, mat. nº 6031340/1, na função de Professo 
Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$7.395,38 (sete mil, trezentos e noventa e cinco reais e trinta e oito 
centavos).

Total de Proventos 7.395,38 

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01 de Março de 
2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1298032
PORTARIA AP Nº 408 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo nº 2023/1408910 E SISPREV Nº 2026.02.0333P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso 
II, 36, 36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as al-
terações trazidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016, MARIA 
DE NAZARETH NUNES VIANA, mat. nº 534227902, no cargo de MEDICO, 
pertencente ao quadro de pessoal da Fundação Santa Casa de Misericórdia 
do Estado do Pará- FSCMP, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$3.390,08 (Três mil, trezentos e noventa reais e oito centavos).

Proventos proporcionais a 56,3927% (6.175 dias de 
10.950 dias) sobre o valor da média aritmética simples 

(R$ 4275,22).
Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC 

(01/2020 a 01/2026)
Total de Proventos

2.410,91
3.390,08
3.390,08

II – Esta PORTARIA produzirá efeitos a contar de 01/03/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1298269


